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LEI N.O 5.377, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010. 't

E
Autoriza o Executivo Municipal a è
acrescentar a alfnea e ao inciso 11 do art. 6
1.0 da Lei n.O 5.185, de 2009, que è
tabelece o Plano de Auxîlios e Ees .

' Subvençöes para o exercfcio de 2010. !
!
1
!

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
' Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte CF

aço saber que a )
tL E , 

: )

Ad. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar a alinea e ao inciso 11 do 't
ad. 1.O da Lei n.0 5.185, de 23 de novembro de 2009, que estabelece o Plano de Auxflios e

!Subvençöes para o exercicio de 2010:
,.Art j o 2

11 - assistência SOCial: r
Sociedade Benef icente Espiritualista - mantenedora do Abrigo Menino Jesus 7Cl

de Praga R$ 180.000,00 ''(NR) 7!
l

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial de R$ 7
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: l

17 Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Social e 2
Cidadania è

02 Diretoria Assistência Social e Cidadania )
08 Assistência Social )
243 Assistência a criança e ao adolescente p
0152 Abrigagem para crianças e adolescentes l
1725 Amqliaçâo e reforma Abrigo Menino Jesus de Praga k
4.4.5.0.42.00.00.00.00 Aux-llios i

l
? Ad. 3.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo ad. 2.0, serviré de j

recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n.os !
i01 

.01 .01 .031 .0310.2101 .3.1 .90.1 1 .00.00.00.00-4, no valor de R$ 161 .000,00 (cento e sessenta e (
um rnil reaisl; 01 .01.01 .271 .0030.2103.3.1 .90.13.00.00.00.00-17, no valor de R$ 14.000,00 1

l
(quatorze miI reais) e 01.01.01.271 .0030.2103.3.1.91 .13.00.00.00.00-18, no valor de R$ 5.000,00 (
(cinco mil reais) )(

tArt. 4.O Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicaçâo. r
i

GABINETE DO PREFEtTO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de l
!dezembro de 2010.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: ?
Data Supra. . i

l
PERCIVAL SOUZA DE I EIRA, )

prefeito M icipal. l
i
lE

RENI MACIEL L EW SKI, ;
Secretéria-Geral. ;
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